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PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 629/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 012612/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 
040512/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de dezembro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040512/2023. 
ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Presencial SRP  nº 040512/2023, realizada em 
22/12/2023, a saber:   
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA TOTAL OU PARCIAL, PARA ATENDER OS 
MUNÍCIPES QUE NECESSITAM DE REABILITAÇÃO ORAL NÃO DISPONIBILIZADA PELO 
MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN.    
T. DE S. C. CARVALHO – ME, CNPJ: 14.465.585/0001-20, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7 e 8; totalizando o valor de R$ 203.400,00 (duzentos e três mil, quatrocentos reais). 
 Itajá/RN, em 26 de dezembro de 2023  

 
____________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 040512/2023. 

 
OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para 

confecção de prótese odontológica total ou parcial, para atender os munícipes que necessitam 
de reabilitação oral não disponibilizada pelo município de Itajá/RN.  
  
DARTA DE ABERTURA: 22 de Dezembro de 2023, às 09:00 horas. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o 
julgamento do Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a licitação Pregão Presencial nº 
040512/2023 com início 05 de dezembro de 2023, realizada em 22 de dezembro de 2023 (sexta-
feira), nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de 

maio de 1998, mantendo a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 
supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir:  
T. DE S. C. CARVALHO – ME, CNPJ: 14.465.585/0001-20, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7 e 8; totalizando o valor de R$ 203.400,00 (duzentos e três mil, quatrocentos reais). 
  Itajá/RN, 26 de dezembro de 2023.  
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito de Itajá/RN 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 013103/2023 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: CONSTRUTORA PROEL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 26.040.127/0001-
28, sediado(a) na Rua Dona Lidinha, 2221, Sls TR ½, Bela Vista, Mossoró/RN, CEP: 59.612-045. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de conclusão da creche pré 
escola tipo 2, para melhoria da qualidade da educação do Municipio de Itajá/RN, através do 
termo de compromisso do par n°201803551-1. 
Fundamento Legal: art. 57, § 1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 22/12/2024. 
 

 
_____________________________________ 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 020111/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa ou clínica especializada para realização de um 
exame de Ressonância magnética de encéfalo com espectroscopia com uso de sedação, no 
paciente Daniel Lucas da Silva Alves. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 020111/2023, em epígrafe, publicado na Edição nº 2282 do Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN no dia 01 de novembro de 2023, devendo onde SE LÊ: ‘‘Declaro o 
interessado INSTITUDO DO CORAÇÃO WILSON ROSADO LTDA, CNPJ/CPF: 07.303.701/0001-
49 e A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais)’’, LEIA-SE: ‘‘Declaro o interessado Clinica Tirol SS LTDA, CNPJ/CPF: 
40.998.429/0002-15 e A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais)’’. Haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do 
fornecedor e do valor do termo de dispensa. 
  

Itajá/RN, em 22/12/2023. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012612/2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA TOTAL OU PARCIAL, PARA ATENDER OS 
MUNÍCIPES QUE NECESSITAM DE REABILITAÇÃO ORAL NÃO DISPONIBILIZADA PELO 
MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. PREGÃO PRESENCIAL SRP. Nº 040512/2023. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, 
Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado(a) 
pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto, inscrito(a) no CPF sob o nº 
008.349.084-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
presencial, para  REGISTRO DE PREÇOS nº 040512/2023, publicada no Diário Oficial do 
Município de Itajá de 11/12/2023, processo administrativo n.º 681/2023, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura 

contratação de empresa para confecção de prótese odontológica total ou parcial, para atender 
os munícipes que necessitam de reabilitação oral não disponibilizada pelo município de 
Itajá/RN, especificado(s) no(s) item (ns) do Termo de Referência do edital do Pregão nº 
040512/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 

Sanitária. 
4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento 

e oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e     
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 
6. CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 26 de dezembro de 2023. 
 

________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 
EMPRESA (S): 

_____________________________________________ 
T DE S C CARVALHO - ME / CNPJ: 14.465.585/0001-20 

Thazia de Souza Cunha Carvalho - RG: 001.695.278 – CPF: 034.412.394-40 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

AVISO DE RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012211/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para a 
realização da 2ª etapa da reforma da Unidade Integrada Maria Carmelita Pessoa no município 
de Itajá/RN.    
 
 O Presidente da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n. 
314/2023 da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados que o TOMADA DE PREÇOS Nº. 012211/2023, cujo certame se deu às 10:00h 
do dia 21/12/2023, sagrou a seguinte proponente: A S P SERVIÇOS E COMÉRCIO – CNPJ: 
26.747.505/0001-08 , vencedor do objeto desta licitação, com o valor global de R$ 592.936,37 
(quinhentos e noventa e dois mil, novecentos e trinta e seis reais, trinta e sete centavos). Por 
conseguinte, encontra-se aberto o prazo previsto no art. 109, I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93.   
  

Itajá/RN, 26 de dezembro de 2023. 
 

__________________________________ 
Newton Carlos Lopes Alves 

PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 
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EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 170201/2017. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: JOAO HENRIQUE LOPES FERREIRA, CPF: 016.918.194-41 
Objeto Locação de imóvel que servirá para o funcionamento do Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS), assim atendendo as necessidades dos munícipes da cidade de 
Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024. 
 

____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À INEXIGIBILIDADE Nº 012803/2023. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: BRILHANTE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ nº 
26.628.006/0001-00, sediado na AV AMINTAS BARROS, 3700, SALA 1208 ANDAR 12 BLOCO 
TRADE, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP: 59.075-810. 
Objeto: Contratação de serviço de consultoria e assessoria jurídica ao setor de licitações, 
recursos humanos e tributária e suporte assistencial ao contencioso judicial destas searas para 
o Município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024. 
 

_____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
517001/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2022. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: R. N. DA CUNHA JUNIOR, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº 
19.357.004/0001-50, com sede na AV. PREFEITO WALTER DE SA LEITAO, 46, CONJ FELIZ ASSU, 
NOVO HORIZONTE, ASSU/RN, CEP: 59.650-000. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
manutenção preventiva, corretiva e instalação de aparelhos refrigerados (ar condicionado, 
geladeira freezers e bebedouro). 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade do 
serviço em apreço, de caráter contínuo. 
 
 

_____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

517001/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2022. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica nº 60.656.774/0001-05, com sede na AV. RUDOLF DAFFERNER, 867, BOA VISTA, 
SOROCABA/SP, CEP: 18.085-005. 
Objeto: Aquisição de mobília para escritório e material permanente para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Itaja/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024. 
 
 

____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 
EDITAIS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.325/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Ana Cristina Freire de Morais Silva 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 

 
_______________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

CPF: 703.915.074-35 
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                                           @prefeituraitaja 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.326/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Antônio Bruno Silva de Medeiros  
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.321/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Bruna Lais de Medieros Emídio 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 

 
_______________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

CPF: 703.915.074-35 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.309/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Damião Renê Silva Bezerra  
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.436,27 (dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 

 
_______________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

CPF: 703.915.074-35 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.327/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Ediziene Maria de Freitas 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 

 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.306/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Ester Vieira Lopes 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.320/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Francisco Valdemiro Lopes  
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 

 
_______________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

CPF: 703.915.074-35 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.310/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Francisco Wesley da Silva Araújo 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
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                                           @prefeituraitaja 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.304/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Jalisson Lopes Cruz da Silva 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 

 
_______________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

CPF: 703.915.074-35 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.307/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Josemberg Alves Lopes 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.324/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Manoel Dantas das Chagas Neto  
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2. 307,33 (dois mil setessentos e um reais e trinta e três centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.316/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Kenne Felipe Alves Vieira  
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 9.709,03 (nove mil setessentos e nove reais e três centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.317/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Kennedy Lucas Vieira Alves 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.565/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Keven Diego da Rocha Barbosa 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$1.000,00 (um mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.323/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Madson Mateus de Moura Tomaz 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 

 
_______________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

CPF: 703.915.074-35 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.324/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Manoel Dantas das Chagas Neto  
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
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                                           @prefeituraitaja 

 

VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentros e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.312/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Maria Rayanne O. da Silva 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.312/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Maria Rayanne O. da Silva 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.319/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Paulina Alves da Silva 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.326/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Valéria Valesca da Silva Brito 
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2.307,31 (dois mil trezentos e sete reais e trinta e um centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 

 
_______________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

CPF: 703.915.074-35 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.313/2023 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Weverton Matheus do N. Silva  
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais) 
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 

 

 
 
 
 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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